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PARECER Nº 122/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 33/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa dispor sobre 
a identificação em pintura eletrostática epóxi (pó), na cor amarela, a cor padrão da CET - 
Companhia, de Engenharia de Tráfego, dos suportes ou postes de sustentação e dos 
equipamentos controladores de velocidade; colocação de placas indicativas. 

De acordo com o Art. 1º, quaisquer equipamentos, elétrico, eletrônico ou fotográfico, 
fixos ou volantes, destinados à fiscalização e controle do trânsito em vias públicas municipais, 
deverão estar identificados na cor padrão da CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, em 
pintura de cor viva, eletrostática EPOXI (pó) na cor amarela, a serem instalados em locais bem 
iluminados permitindo fácil identificação, oferecendo maior segurança aos munícipes. 

Será obrigatória a identificação, por placas indicativas a 50m antes de cada 
equipamento, nos casos onde houver dificuldade de visualização ou prejudicada por qualquer 
motivo. (Art. 1º, Parágrafo único) 

O Art. 2º dispõe que a pintura eletrostática EPOXI (pó) na cor amarela padrão CET, 
deverá estar presente nos aparelhos controladores e fiscalizadores de velocidades e nos 
suportes ou postes de sustentação dos mesmos, a fim de advertir os motoristas sobre a 
existência destes equipamentos na via. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "a fim de que seja veiculada autorização ao Poder 
Executivo, extirpando, assim, eventual vício de iniciativa que se possa atribuir ao projeto". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13/03/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/03/2019, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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